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ANO XI   |   Nº 2.081 

25 DE ABRIL DE 2024 

Nº PÁGS: 18 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DECLARADOS MAL SUCEDIDOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 E PULSEIRAS DE CLASSIFICAÇÃO DE 
RISCOS. 

Entrega: 10 (dez) dias úteis após a entrega da requisição de material. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, vencedora do lote 01 com valor total de R$ 57.330,00. 
 
CIRÚRGICA PRIME LTDA, vencedora dos lotes 02, 03 e 20, com valor total de R$ 10.705,00. 
 
INVICTO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, vencedora do lote 04 com valor total de R$ 3.700,00. 
 
SOUTECH COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI, vencedora dos lotes 05, 06, 07 e 08, com valor total 
de R$ 4.909,50. 
 
MILLENIUM COMÉRCIO SERVIÇO LTDA, vencedora do lote 09 com valor total de R$ 3.773,00. 
 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, vencedora do lote 10 com valor total de R$ 700,00. 
 
CIRÚRGICA MEDPLUS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora dos lotes 
12, 13 e 17, com valor total de R$ 36.679,00. 
 
CIRUMAX COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, vencedora do lote 14 com valor total de R$ 3.342,00. 
 
CSMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, vencedora dos lotes 15, 28 e 30 com valor total de R$ 6.026,75. 
 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora dos lotes 16, 18 e 38, com valor total de R$ 85.333,9308. 
 
CIRÚRGICA REAL COMERCIAL HOSPITALAR E FARMACÊUTICA EIRELI, vencedora dos lotes 19 e 31 com valor total de 
R$ 165.322,50. 
 
MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, vencedora dos lotes 21 e 22 com valor total de R$ 5.277,60. 
 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora do lote 23 com valor total de R$ 71.250,00. 
 
SALVI E LOPES E CIA LTDA, vencedora do lote 25, 35 e 37, com valor total de R$ 873,72. 
 
HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora do lote 26 com valor total de R$ 7.120,00. 
 
LEMED COMERCIAL DE MATERIAL E MEDICAMENTO EIRELI, vencedora dos lotes 27, 33, 34, 39, 40 e 41, com valor total 
de R$ 1.258,624. 
 
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, vencedora do lote 32 com valor total de R$ 162.000,00. 
 
MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, vencedora do lote 36 com valor total de R$ 3.533,40. 
 
AG – COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE LTDA, vencedora do lote 42 com valor total de R$ 
16.000,00. 

Lotes 
desertos/fracassados: 

11, 24 e 29. 

Valor total: R$ 645.135,0248. 

Ibiporã, 23 de abril de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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ERRATA HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

ONDE SE LÊ: 

Tornar público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 856/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 – PMI, referente à 

CONTRATAÇÃO DO SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA “US AGROBOY” PARA O DIA 09 DE JUNHO DE 2024 DURANTE A REALIZAÇÃO DA 

46ª FESTA JUNINA MUNICIPAL. 

 

LEIA-SÊ: 

 

Tornar público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 857/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 – PMI, referente à 

CONTRATAÇÃO DO SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA “US AGROBOY” PARA O DIA 09 DE JUNHO DE 2024 DURANTE A REALIZAÇÃO DA 

46ª FESTA JUNINA MUNICIPAL. 

 

Ibiporã, 25 de abril de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 193/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
3.295, de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 304.106,94 (trezentos e 
quatro mil, cento e seis reais, e noventa e quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 243.130,25 (duzentos e 
quarenta e três mil, cento e trinta reais, e vinte e cinco centavos) e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2024. 
JULIAN JONES CABRAL                  KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil     Secretário de Finanças                    Prefeito Municipal 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
PORTARIA Nº 320, DE 24 DE ABRIL DE 2.024. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Dispensa nº 11/2.024, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de forro em PVC 8mm. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de contratos 
e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 181/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 827/2.024, Dispensa nº 11/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestor, o Secretário Municipal de Administração, Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 14051, para promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, a Servidora Ivanir Novaes Lopes, matrícula nº 41221, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Eli Batista Ferreira, matrícula n° 36471, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: F FERREIRA APLICAÇÕES DE GESSO LTDA - CNPJ/MF: 10.296.917/0001-39. 
Proc. Adm. nº 827/2.024 – Processo Dispensa nº 11/2.024 – Contrato nº 181/2.024 – Protocolo n° 20.660/2.023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de forro em PVC 8mm. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.070,00 (vinte e cinco mil e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de abril de 2.025. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  FONTE 

186 05.002.04.122.0005.2.033.3.3.90.39.00.00. 1000 
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GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

Juarez Afonso Ignácio Secretaria Municipal de Administração 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Ivanir Novaes Lopes (Titular) 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Eli Batista Ferreira (Suplente) 
 

Secretaria Municipal de Administração 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de abril de 2.024. 
Ibiporã, 24 de abril de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 319, DE 23 DE ABRIL DE 2.024. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Dispensa nº 15/2.024, que tem por objeto a 
contratação de empresa para elaboração e fornecimento de PROJETO DE SISTEMA DE AR CONDIONADO, para área do Cine Teatro Municipal Padre 
José Zanelli. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de contratos 
e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 180/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 865/2.024, Dispensa nº 15/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da Silva Narcizo, matrícula nº 47221, para promover 
a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Luciano Pansardi Ouro, matrícula nº 33461, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Valdecir José de Lima, matrícula n° 13481, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ADEQUAR CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA - CNPJ/MF: 48.883.178/0001-66. 
Proc. Adm. nº 865/2.024 – Processo Dispensa nº 15/2.024 – Contrato nº 180/2.024 – Protocolo n° 4.872/2.023. 
OBJETO: Contratação de empresa para a Elaboração e fornecimento de Projeto de Sistema de Ar Condicionado para área do Cine Teatro 
Municipal Padre José Zanelli. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22 de abril de 2.025. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  FONTE 

462 07.001.13.392.0007.2.107.3.3.90.39.00.00. 1000 

 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Luciano Pansardi Ouro (Titular) 
 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 

Valdecir José de Lima (Suplente) 
 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de abril de 2.024. 
Ibiporã, 23 de abril de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: CURAMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2023  -  CONTRATO N°370/2023  PROTOCOLO 2496/2024 
OBJETO: CURAMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
O  presente termo aditivo tem por objetivo: 
Reequilíbrio Econômico Financeiro a ser aplicado do Contrato nº 370/2023, solicitado através do protocolo número 2496/2024, com previsão na Cláusula 
Décima Sexta do referido Contrato, nos termos do Art. 134 da Lei 1.333/2021, e acordado entre as partes, conforme segue:  
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LOTES 169, 170 e 171: LUVA EM NITRILO - Características Mínimas: Luva para procedimento não cirúrgico, em nitrilo, tamanho: pequeno, sem pó, 
isento de látex, não esterilizada, caixa com 100 und. P, M  e G, passando o valor de R$ 12,55 para o valor de R$ 22,67 a unidade. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 10 de Abril de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO  CREDENCIAMENTO 
 
CREDENCIADORA: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CREDENCIADA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL HAPPY KIDS LTDA. 
Proc. Adm. nº 557/2.022 – Inexigibilidade nº 19/2.022 – Termo de Credenciamento nº 141/2.023 – Protocolo n° 3.304/2.022. 
OBJETO: Credenciamento de instituições Educacionais Privadas que estejam regularmente constituídas, especializadas na área de ensino, 
para prestação de serviços visando o atendimento temporário de vagas de Educação Infantil para crianças de 4 meses a 3 anos completos, 
considerando a data de corte de 31/03, que estejam em situação de vulnerabilidade social e/ou de risco devidamente comprovado, em caso 
de ausência de vagas nas Instituições Públicas, até o surgimento das mesmas, mediante o preenchimento dos requisitos estabelecidos pela 
política de Assistência Social. 
O presente termo aditivo objetiva: 

• Prorrogar para mais 12 (doze) meses a vigência de prazo do Credenciamento 141/2023, conforme previsão no artigo 57, II, e § 2º 
da Lei nº 8.666/1.993. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 15 de Abril de 2024. 
Ibiporã, 15 de abril de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO  FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 308/2.023. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado Do Paraná. 
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA. 
Pregão Eletrônico nº 53/2023 – Contrato nº 308/2023 – Protocolo n° 3781/2024. 
OBJETO: Aquisição de Emulsão Asfáltica RL-1C. 
O presente termo aditivo tem por objetivo: 

• O Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato nº 308/2023, com base na alteração de preços dos produtos asfálticos determinados pela 
ANP – Agência Nacional de Petróleo, com efeito retroativo a data base de 01 de Abril 2024. 

• Fica alterado o valor do Lote 1 - Emulsão Asfáltica RL-1C - de R$ 3.367,28 (Três mil e trezentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos), 
para o valor de R$ 3.391,60 (Três mil trezentos e noventa e um reais e sessenta centavos), com efeito retroativo a data de 01 de Abril de 
2024, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

Data de assinatura do Termo: 12 de Abril  de 2024. 
Ibiporã, 12 de Abril  de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 
Retificação do Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 349/2.023 - Publicado em 03 de abril de 2.024 no Jornal Oficial do Município 

– Edição nº 2.065. 
 
Proc. Adm. nº 674/2.023 – Tomada de Preços nº 07/2.023 – Contrato nº 349/2.023 - Protocolo nº 8.547/2.024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado Do Paraná. 
CONTRATADA: RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Centro de Convivência do Idoso - CCI, com prestação de serviço 
de mão de obra e fornecimento de materiais. 
Onde se Lê: 

• Prorrogação de prazo de execução do Contrato nº 349/2023 para mais 02 (dois) meses, até o dia 18/04/2024, conforme justificativa 
apresentada nos documentos protocolado sob nº 6971/2024.  

Leia-se: 

• Prorrogação de prazo de execução do Contrato nº 349/2023 para mais 02 (dois) meses, até o dia 08/06/2024, conforme justificativa 
apresentada nos documentos protocolado sob nº 6971/2024.  

Ibiporã, 15 de abril de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 315, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 
Súmula: Promove os servidores na Progressão de Adicional de Capacitação. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 33, inciso I, da Lei Municipal nº. 2522/2011- Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO Decreto nº 146/2019 de 07 de maio de 2019, que Regulamenta o adicional de capacitação aos servidores públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO os pedidos dos servidores para a concessão Promoção na Progressão de Adicional de Capacitação, requeridos por Protocolos. 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Conceder a título de Progressão de Adicional de Capacitação, elevação de 01 ou 02 (um ou dois) níveis na carreira correspondendo a 1% ou 
2% (um ou dois por cento), por ter concluído de 100 a 200 (cem a duzentas) horas de cursos de capacitação. 
 

PROT. MAT. NOME CARGO % 

SITUAÇÃO 

RETROATIVO 
A 

ANTERI
OR 

ATUAL 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

3014/24 40911 RAFAEL DE ALMEIDA Condutor de Veículos 1 D 10 D 11 14/03/2024 

3047/24 39171 
GUILHERME VICENTINE 
JUNIOR 

Técnico Em Edificações 2 C 8 C 10 15/03/2024 

3462/24 37801 LUANA CARNIETTO MAIA Assistente Social 2 C 10 C 12 25/03/2024 

3567/24 45231 
ZINETE PEREIRA TAVARES 
GONÇALVES 

Pedagogo 2 C 4 C 6 27/03/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 318, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
                                                   
Súmula: Concede autorização para frequentar curso compatível com a área de atuação profissional. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 2.432/2010, de 22/12/2010, e artigo 64, X da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Decreto nº 228, de 22 de maio de 2014, que regulamenta a licença remunerada para frequência em cursos de aperfeiçoamento 
profissional ou elaboração de trabalho de pesquisa na área da educação.   
CONSIDERANDO o pedido da servidora, requerido pelo Protocolo nº 2890/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidora abaixo relacionada a autorização para ausentar ao serviço, para participar de curso de mestrado compatível com a área 
de atuação profissional.  

MATR. NOME CURSOS A PARTIR DIAS / SEMANA TÉRMINO 

38601 CAROLLINE FRANCHI 
EVANGELISTA 

Mestrado em Letras 
Estrangeiras Modernas 

06/03/2024 
Quintas e sextas-
feiras  

26/07/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 323, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 
 
Súmula: Altera a Comissão Especial designada pela Portaria 298, de 17 de abril de 2024, que Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2024. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 385, Artigo 3º 
inciso II datado em 06 de setembro de 2022; 
CONSIDERANDO em face ao afastamento do servidor Alex Ferreira da Cruz, matrícula 39031, por motivo de saúde; 
RESOLVE:                                          
Art. 1º. ALTERAR a Comissão Especial designada pela Portaria nº 298, de 17 de abril de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 
17 de abril de 2024, que Instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2024, que com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2.236/2008, passa 
a conter os seguintes integrantes: 

• CINTIA RAFAELLA WEIGERT SUBTIL - matrícula funcional nº 44631, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; 

• ALINE SILVA ESCOBAR - matrícula funcional nº 44731, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; 

• DIEGO BRUNO MARQUETTI – matrícula funcional nº 26241, ocupante do cargo de Tecnólogo Em Gestão Publica; 
Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 17 de abril de 2024. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
 

SAMAE 

 
PORTARIA Nº 029/2024 

 
O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando 
o disposto no art. 17º, da Lei 2154/08 que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE e Art. 48 da Lei 2.236/08 que trata do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã, 



Nº 2.081   |        Quinta-feira, 25 de abril de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

7 

 

RESOLVE: 
Art. 1º – Fica designado, interinamente, no período de 25/04/2024 a 22/05/2024, o servidor Alexandre César Barroso, matrícula nº 3051, para a função 
de Coordenador de Licitações e Contratos Administrativos, em substituição à servidora Samanta de Paula Silva Oliveira, matrícula 2981, em razão de 
sua licença para tratamento de saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Ibiporã-PR, 25 de abril de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
 

PORTARIA Nº 030/2024 
 
O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
conformidade com a Lei 2154/2008, 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR, interinamente, o servidor ALEXANDRE CÉSAR BARROSO, matrícula 3051, ocupante do cargo de Assistente de Administração, 
como responsável pelo preenchimento do módulo Contratos do Sistema de Informações Municipais-Acompanhamento Mensal - Sim-Am, bem como, 
pela integridade das informações prestadas e as demais responsabilidades decorrentes desta, em substituição à servidora SAMANTA DE PAULA SILVA 
OLIVEIRA, que se encontra em licença para tratamento de saúde. 
Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias, com efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 
2024. 
Ibiporã-PR., 25 de abril de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
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